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RELATÓRIO 
 
 

 Os presentes autos tratam de denúncia encaminhada pelos Vereadores, Sra. Ozana Domingos 
Fernandes e Sr. Antônio Francisco da Silva Neto, formalizada por meio do Documento TC n.º 
74.653/19 (fls. 2/12), em face da PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO, 
envolvendo possíveis irregularidades ocorridas na gestão de pessoal do Executivo Municipal de 
Cacimba de Dentro durante o exercício de 2018. 

De acordo com a denúncia, a gestão municipal de Cacimba de Dentro vem contratando 
pessoal por excepcional interesse público para cargos de provimento permanente à revelia do que 
preceitua o art. 37, II, da Constituição Federal e sem obedecer a excepcionalidade permitida no art. 37, 
IX, da Constituição Federal por ter contratado indiscriminadamente pessoal para diversos cargos que 
têm atribuições de caráter permanente, sem amparo legal, tendo, por conseguinte, infringido diversos 
princípios constitucionais, tais como: o da legalidade, o da isonomia e o da moralidade administrativa, 
além de que tal conduta teria caracterizado crime de improbidade administrativa previsto no art. 1º, 
XIII, do Decreto-Lei 201/67. 

Ao analisar o feito, a Auditoria, por meio do relatório de fls. 87/92, entendeu pela 
procedência da denúncia, tendo em vista a constatação de grande quantidade de prestadores de 
serviços contratados temporariamente por excepcional interesse público e, além disso, registrados 
indevidamente como “Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física”, quando deveriam ter sido 
classificados nos elementos “04” e “34”, o que, também, contribuiu para a apresentação de índices 
irreais de gastos com pessoal. 

Contudo, embora entenda ser procedente a denúncia, o órgão Auditor salienta que os fatos sob 
exame já foram analisados no bojo da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Cacimba de 
Dentro pertinente ao exercício de 2018 (Proc. TC n° 06203/2019), tendo sido constatado pela 
Auditoria naquela ocasião, além de excesso de contratações temporárias e possível burla ao concurso 
público, proporção elevada de nomeação para vagas de cargos comissionados (ocupação de 85% das 
vagas existentes) em comparação com a proporção de ocupação de vagas para cargos efetivos 
(preenchimento de apenas 33,05% das vagas previstas em lei), e concluiu da seguinte forma: 

“Ante o exposto, embora a denúncia seja procedente: em relação a 
elevada contratação de comissionados e o excesso de contratação por 
excepcional interesse público esses fatos já foram mencionados e 
analisados na Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Cacimba de 
Dentro, exercício 2018, e conforme os itens 7.1 e 7.2 do ACÓRDÃO APL 
TC 330/2020 foram feitas recomendações, ao Gestor, no sentido de 
apresentar projetos de leis municipal que reestruture o organograma de 
servidores, bem assim que atenda efetivamente às necessidades do 
município, quanto à criação de cargos efetivos necessários ao 
desenvolvimento das atividades próprias da administração municipal e 
formar comissão própria com vistas à realização de concurso público”. 

 

Instado a se pronunciar, o MPjTCE, por meio do Procurador Luciano Andrade Farias, 
emitiu o Parecer nº 180/23, às fls. 95/97, no qual acompanhou o posicionamento da Auditoria, tecendo 
as seguintes considerações: 

“Quando se analisa o Processo TC 6203/19 (PCA relacionada a 
2018), percebe-se que já foram analisadas as questões suscitadas pelos 
denunciantes. 
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(...) 

O Tribunal apreciou e, apesar de não ter entendido que tais fatos 
deveriam levar a um juízo negativo sobre as contas, recomendou a 
regularização dessas questões, como anunciou a Auditoria (itens 7.1 e 7.2 
do Acórdão APL-TC nº 330/2020). 

Nesse cenário, ainda que eventualmente assista razão aos 
denunciantes, o prosseguimento deste processo, com a citação do 
interessado e movimentação do corpo técnico para reanalisar aspectos já 
abordados, ainda que em outros termos, na PCA, e sem indicação de 
documentos efetiva e juridicamente novos para reverter o cenário anterior, 
poderia ser até mesmo questionada do ponto de vista jurídico, em virtude 
dos limites, por exemplo, que envolvem o específico Recurso de Revisão.“. 

Ao final, o Órgão Ministerial pugnou “(...) pela extinção do processo, sem resolução do 

mérito, com seu conseqüente arquivamento.”. 

É o Relatório, comunicando que foram dispensadas as comunicações de estilo. 
 
 

Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 

Relator 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

VOTO DO RELATOR 
 

 
Considerando o relatório da Auditoria e o posicionamento do representante do Ministério 

Público de Contas, VOTO para que os membros integrantes da 1ª CÂMARA DO Eg. TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA determinem o arquivamento dos autos, sem resolução 
de mérito. 

 
É o Voto. 

 
 

Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 

Relator 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

1ª Câmara 
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Objeto: Denúncia 
Órgão: Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro 
Responsável: Valdinele Gomes Costa (Prefeito) 
 
 

Denúncia. Extinção do processo 
sem resolução de mérito. 
Arquivamento. 

 
 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RC1 TC n.º 021/2023 
 
 
 
A 1ª CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta no Processo TC n.º 20.423/19, 
que trata de Denúncia encaminhada pelos Vereadores, Sra. Ozana Domingos Fernandes e Sr. Antônio 
Francisco da Silva Neto, formalizada por meio do Doc. TC nº. 74653/19 (fls. 2/12), em face da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO, envolvendo possíveis irregularidades 
ocorridas na gestão de pessoal do Executivo Municipal de Cacimba de Dentro durante o exercício de 
2018, RESOLVE: 

 
1. DETERMINAR o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, sem resolução de mérito. 

 
 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira Câmara - Plenário Adailton Coêlho Costa 

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2023. 
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